
             

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

 

PORTARIA RGT.0013/2021 DE 26 DE JANEIRO DE 2021.
 

     Designa servidores para exercer fiscalização e acompanhamento de contrato.

 

                        O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS REGISTRO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, Portaria n° 1.341 de 10 de abril de 2017, e considerando o que consta na

Portaria nº 3.903 de 04 de novembro de 2015, RESOLVE:

 
                        Art. 1º- DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, exercer a fiscalização e

acompanhamento dos contratos, abaixo relacionados:
 

Fiscal Técnico: Juliana Cesário Aragi - CPF 339.486.268-98

Fiscal Técnico Substituto: Herbert Silva Ribeiro - 372.927.918-16
 

Fiscal Administrativo: Juliana Cesário Aragi - CPF 339.486.268-98

Fiscal Administrativo Substituto: Herbert Silva Ribeiro - 372.927.918-16
 

Gestor do Contrato: Juliana Cesário Aragi - CPF 339.486.268-98

Gestor do Contrato Substituto: Herbert Silva Ribeiro - 372.927.918-16

Contratos nº Empresas Objeto

Contrato 01586/20
COOPERATIVA DA AGRICULTURA

FAMILIAR DE SETE BARRAS

(COOPAFASB) Aquisição de gêneros alimentícios

da agricultura familiar para

alimentação escolar de alunos da

rede de educação básica pública,

em atendimento ao Programa

Nacional de Alimentação Escolar

– PNAE/Chamada Pública

02586/20.

Contrato 02586/21

 

COOPERATIVA DOS AGRICULTORES

AGROFLORESTAIS DE BARRA DO

TURVO, ADRIANÓPOLIS E BOCAIÚVA

DO SUL - COOPERAFLORESTA

(COOPERAFLORESTA)

Contrato 03586/21
ASSOCIACAO DOS PRODUTORES

RURAIS VALE DO RIBEIRÃO DO CANHA

(APRURICA)

 

Art. 2º- ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato, das cláusulas avençadas, opinar sobre a

oportunidade e conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades eventualmente

constatadas à Coordenadoria de Licitação e Contratos.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

FÁBIO DE AZEVEDO PEREIRA
Diretor-Geral em exercício/Campus Registro

Port.RGT.0128/2020
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